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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

ASSENTO REGIMENTAL N.º 09, DE 04 DE JUNHO DE 2020.
Inclui a alínea �c� ao inciso XI do artigo 6º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Ceará.

O EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em sua composição Plenária, por votação unânime, no uso 
de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a competência dos tribunais de justiça para regular sua estrutura e competências internas, nos termos do 
artigo 96, I, �a�, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que nos termos do artigo 6º, III, do Regimento do egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, cabe 
ao Pleno aprovar o Regimento do Tribunal e suas respectivas emendas, mediante assentos;

CONSIDERANDO o que foi deliberado na sessão do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em relação 
ao conflito de competência/atribuição nos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 8502316-71.2017.8.06.0026, que 
tramita perante o Pleno do Tribunal de Justiça do Ceará,

RESOLVE:
Art. 1º. Fica acrescida a alínea �c� ao inciso XI do artigo 6º do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Ceará, com a 

seguinte redação:
�Art. 6º. Ao Tribunal Pleno compete:
............................................................
XI. processar e julgar:
..........................................................
c) conflitos de competência ou atribuição entre os seus membros, nos processos ou procedimentos de sua competência�. 

(NR) 
Art. 2º. Este Assento Regimental entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em sessão plenária telepresencial (Portaria nº 635/2020 � TJCE), em 
Fortaleza, Ceará, aos 4 dias de junho de 2020.

Des. Washington Luis Bezerra de Araújo � Presidente
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Desa. Lígia Andrade de Alencar Magalhães
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Des. Francisco Mauro Ferreira Liberato 
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Dra. Rosilene Ferreira Facundo - Juiza Convocada
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